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Programação Impositiva (artigo 166, §9º, CF, conforme Emenda Constitucional nº 86, de 17 de 
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EMENDA IMPOSITIVA Nº 003/2025 

 

AUTOR Vereador: Fabio da Silva Souza 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude – SEMELJU. 
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude – SEMELJU, Valor: R$ 

2.619,80 (Dois Mil Seiscentos e Dezenove Reais e Oito Centavos), Projeto/Atividade: 2.006, Natureza 
da Despesa: 3.3.50.41. 

 
Ação: Apoio financeiro para a ASSOCIAÇÃO COLORADENSE DOS ÁRBITROS DE 

FUTEBOL – ACAF, realização do Campeonato Municipal Barrinho, previsto para ocorrer no período 
de fevereiro a abril de 2026 no município de Colorado do Oeste. 

 
              Objetivo: Para execução do Campeonato Barrinho, será necessário custear despesas com 

arbitragem, premiação em dinheiro, material esportivo e sonorização.  

  
 Justificativa: O evento que será promovido pela ASSOCIAÇÃO COLORADENSE DOS 

ÁRBITROS DE FUTEBOL – ACAF, irá promover o esporte, incentivar a prática de atividades físicas, 

fortalecer a integração comunitária e revelar novos talentos, beneficiando diretamente cerca de 200 

atletas, com idades entre 7 a 15 anos, além de envolver indiretamente familiares, torcedores e toda a 

comunidade local. A prática esportiva aliada à vontade de vencer é capaz de transformar não somente 

fisicamente, como também seus hábitos cotidianos e o desenvolvimento e construção do seu caráter. 

Acreditando nos benefícios de melhoria na qualidade de vida, oriundos da prática esportiva, a ACAF, 

vislumbra com os itens pleiteados, promover mudanças significativas na área de esporte que o Município 

promove. 

  
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMELJU, no valor de R$ 2.619,08 (Dois Mil Seiscentos Dezenove Reais e 
Oito Centavos), na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

 
FABIO DA SILVA SOUZA 

Vereador 
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